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ÔNUS DA PROVA NA  

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

A proteção contra a dispensa discriminatória é um dos pilares 
fundamentais do direito trabalhista brasileiro, conforme estabeleci-
do pela Constituição Federal e reafirmado pela jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST).

A jurisprudência do TST tem consolidado o entendimento de 
que, em casos de dispensa de empregados acometidos por doenças 
graves, que geram estigma ou preconceito, presume-se a discrimina-
ção. Cabe, portanto, ao empregador demonstrar que a dispensa não 
teve caráter discriminatório. Vejamos alguns julgados:

II – RECURSO DE REVISTA. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. 
NEOPLASIA MALIGNA. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. TRANS-
CENDÊNCIA RECONHECIDA
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Esse entendimento visa proteger trabalhadores que enfrentam 
dificuldades de reinserção no mercado de trabalho, garantindo a 
efetividade da previsão constitucional de busca do pleno emprego 
e preservando o valor social do trabalho e a dignidade da pessoa 
humana.

A atribuição do ônus da prova ao empregador está embasada 
nos princípios constitucionais de proteção ao trabalho e de digni-
dade da pessoa humana. Conforme os artigos 1º, III e IV, e 3º, IV, 
da Constituição Federal, e a aplicação do princípio da aptidão para 
a prova, a legislação visa assegurar uma relação de emprego digna e 
isonômica. Além disso, o art. 7º, I, da Constituição reconhece como 
direito do trabalhador a proteção contra a despedida arbitrária.

A jurisprudência do TST, ao presumir a discriminação em 
casos de dispensa de trabalhadores com doenças graves, impõe ao 
empregador o ônus de provar o contrário, protegendo, assim, a dig-
nidade e a reinserção desses trabalhadores no mercado de trabalho.

4.1. MODELO DE PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA

Abaixo apresento um modelo de pedido de inversão do ônus 
probatório que pode ser usado na petição inicial:
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INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

DOS FATOS

DO DIREITO

“Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa 
relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cum-
prir o encargo nos termos deste artigo ou à maior facilidade de 
obtenção da prova do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus 
da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão funda-
mentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se 
desincumbir do ônus que lhe foi atribuído
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Presunção de Discriminação:

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. DOENÇA GRA-
VE. NEOPLASIA MALIGNA. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE 
ÀS SÚMULAS Nos 126 E 443 DESTA CORTE
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RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 
13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. DISPENSA DIS-
CRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DE 
DOENÇA GRAVE – CÂNCER. ESTIGMA OU PRECONCEITO. MA-
TÉRIA FÁTICA. SÚMULA 443/TST
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Dificuldade de Prova:

Princípio da Aptidão para a Prova:
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